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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXISTÊNCIA DE 
TAC. DESCUMPRIMENTO. REEXAME DE PROVAS. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 
ANÁLISE JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA.
1. Na origem, trata-se de Embargos à Execução contra decisão que, em 
ação de execução promovida pelo Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, determinou o pagamento da multa decorrente do não 
cumprimento da obrigação. 
2. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos arts. 18 e 
1.010 do CPC/2015, pois os referidos dispositivos legais não foram 
analisados pela instância de origem. Ausente, portanto, o indispensável 
requisito do prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da 
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
3. A Corte a quo asseverou que a embargante não apresentou o alvará de 
localização, o alvará sanitário e o alvará de Corpo de Bombeiros para 
desenvolver suas atividades. Também não comprovou ter realizado as 
obras de isolamento acústico no estabelecimento, conforme projeto de 
contenção acústica, elaborado por profissional legalmente habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte 
fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no Superior Tribunal 
de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples 
reexame de prova não enseja Recurso Especial". 
5. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese 
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" 
do permissivo constitucional.
6. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
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com o Sr. Ministro Relator." 
 

 

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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